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PODER SUBICIÁRIO 

JUSHIÇA HLEIIORAL 

ESPADO Di GOLA: 

GAGINLTE DO PRESIDUT 
Gojânia, 30/Dezoembro/1987., 

PORTARIA NOÃõãkíI 69/97. 

O PRESIDENTE DO UVRIDUNAL REGIONAL ELEITORAL, 

são conferidas pelo 

1976, € 

artido 

abril do 

24 do 

cto-Loi nº 1.461, do 23 de tendo 

a Resolução nº 13.967 de novembro do 1987, 

RL GS OLOVk: 

Art. 19 os valores das Gratificações OE ê Í 

de Representação do Gabinete do Tribunal Regional 

do butado do Golas, passam a sor vs Dogquintoes: 
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Art. 29 esta Portaria entrará cm vigor na da 

publicação, com cfeito financeiro a partir de dº do 

1998, revogadas as disposições vu contrário. 

Golânia, 30 de dezembro do 1987. 
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